
PROCESSO N° 382/17 PROTOCOLO N° 14.371.632-5

PARECER CEE/CEMEP Nº 262/17 APROVADO EM 16/05/17

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: COLÉGIO ESTADUAL CECÍLIA MEIRELES – ENSINO MÉDIO E
NORMAL

MUNICÍPIO: SERTANEJA

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso de Formação de
Docentes  da  Educação  Infantil  e  dos  anos  iniciais  do  Ensino
Fundamental, em nível médio, na modalidade Normal.

RELATORA: SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA PICCIONI 

I - RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria  de Estado da Educação,  pelo ofício  nº  516/17 –
Sued/Seed,  de 09/03/17,  encaminha a este Conselho expediente protocolado no
NRE de Cornélio Procópio, em 06/12/16, de interesse do Colégio Estadual Cecília
Meireles  –  Ensino  Médio  e  Normal,  do  município  de  Sertaneja,  que  solicita  a
renovação do reconhecimento  do Curso de Formação de Docentes da Educação
Infantil e dos anos iniciais do Ensino Fundamental, em nível médio, na modalidade
Normal.

1.1 Da Instituição de Ensino

O  Colégio Estadual Cecília Meireles – Ensino Médio e Normal,
localizado na Rua Monsenhor Celso,  nº 416,  Centro,  do município  de Sertaneja,
mantido pelo Governo do Estado do Paraná, obteve o credenciamento da instituição
de ensino para a oferta da Educação Básica pela Resolução Secretarial nº 6634/12,
de 06/11/12, pelo prazo de cinco anos, a partir de 22/11/12 até 22/11/17.

O Curso de Formação de Docentes da Educação Infantil e dos
anos iniciais do Ensino Fundamental,  em nível  médio, na modalidade Normal foi
autorizado  a  funcionar  pela  Resolução  Secretarial  nº  367/06,  de  14/02/06.  Foi
reconhecido  pela  Resolução  Secretarial  nº  3125/07,  de  12/07/07,  e  obteve  a
renovação do reconhecimento pela Resolução Secretarial nº 967/14, de 18/02/14,
com base no Parecer  CEE/CEMEP nº  367/13,  de 11/09/13,  pelo prazo de cinco
anos, a partir de 12/07/12 até 12/07/17.
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1.2 Organização Curricular

O curso está organizado em quatro séries anuais, com a carga
horária de 4.000 horas.

Matriz Curricular (fl. 471)
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Matriz Curricular (fl. 472)

Parecer CEE/CEMEP nº 948/14, 04/12/14, que alterou a Matriz
Curricular do Curso de Formação de Docentes da Educação Infantil  e dos anos
iniciais  do  Ensino  Fundamental,  em  nível  médio,  na  modalidade  Normal,  com
implantação simultânea, a partir do início do ano de 2015.
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Avaliação Interna (fl. 483)

1.3 Comissão de Verificação (fl. 474)

A Comissão de Verificação designada pelo Ato Administrativo nº
404/16,  de  07/12/16,  do  NRE  de  Cornélio  Procópio,  composta  pelos  técnicos
pedagógicos: Aurea Rodrigues Ramalho e Viviane Pelissari Guedes, licenciadas em
Pedagogia,  Tânia  A.  dos Reis  Closs,  graduada em Ciências  Contábeis,  e  como
perita  Elizabeth  Castilho  de  Moraes  Valério,  licenciada  em  Pedagogia,  após
verificação  in  loco  na  instituição  de  ensino,  em  07/12/16,  manifesta-se  em  seu
relatório  circunstanciado,  de  08/12/16,  favorável  ao  pedido  de  renovação  do
reconhecimento do curso, e informa:

Laboratório  de  Informática: o  Laboratório  de  Informática  possui
computadores  do  Paraná  Digital  e  Proinfo.  Está  em  boa  condição  de
funcionamento (...). 

Laboratório  de  Química,  Física  e  Biologia:  (…)  possui  excelentes
materiais (…). O Laboratório possui: reagentes, vidrarias, funis (…).

Sala  da  Biblioteca: a  Biblioteca  possui  sala  própria  com amplo  acervo
bibliográfico, inclusive específicos para o Curso de Formação de Docentes e
livros da Biblioteca do Professor. Houve um aumento expressivo no número
de livros técnicos e de literatura (...). 

Quadra Poliesportiva: o Colégio possui quadra poliesportiva com medidas
oficiais, com cobertura. (...)

Laboratório  de  Didática:  o  Colégio  possui  Laboratório  de  Didática
específico para o Curso de Formação de Docentes. Funciona no período
matutino e vespertino, onde a Coordenadora de Curso e Coordenadora de
Estágio  faz  o  atendimento.  O  Laboratório  de  Didática  é  amplamente
equipado  (…).  A BRINQUEDOTECA possui  fantoches  variados,  1  baú
criativo jogos de encaixe 1000 peças de plásticos (…). 
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A  Instituição  de  ensino  realizou  várias  melhorias  em  relação  à
Infraestrutura  Física  e  Pedagógica  desde  a  última  Renovação  de
Reconhecimento: (…)  ampliação  do  acervo  Bibliográfico,  aquisição  de
materiais  didático-pedagógico,  equipamentos,  eletrônicos,  mobiliários,
materiais de informática, kit da Brigada Escolar, materiais para laboratório
de  Química,  Física  e  Biologia.  Foram feitos  reparos  na  rede  hidráulica,
elétrica,  nos sanitários masculino e feminino,  no calçamento de área de
acesso  de  alunos  e  professores.  Houve  adaptação  do  espaço  físico:
banheiro para portadores de Necessidades Especiais. Construção de uma
rampa de acesso para portadores de necessidades especiais  na quadra
esportiva. (...)

O Regimento apresenta o adendo: Ato nº 177/2013 e Parecer nº 092/2013
de 05/09/2013 – SEF/EP/NRE – Implantação do Programa Brigada Escolar.
A  Instituição  de  Ensino  possui  Licença  Sanitária  com  validade  até
31/03/2017.

ESCOLAS  MUNICIPAIS  QUE  FAZEM  PARCERIA NAS  PRÁTICAS  DA
FORMAÇÃO DE DOCENTES Escola  Municipal  Prefeito Luiz  Valério  (…)
Escola Municipal Prefeito Antônio Stellato (…) Escola Municipal Maria dos
Anjos Gonçalves – APAE (…).

A Comissão de Verificação apresenta, às fls. 488 a 491, o quadro
dos docentes, a coordenação do curso e da prática de formação com as habilitações
específicas.

O Termo de Responsabilidade emitido pela Chefia do NRE de
Cornélio  Procópio,  em  09/12/16,  ratifica  as  informações  contidas  no  relatório
circunstanciado e compromete-se a zelar pelo cumprimento da Lei de Diretrizes e
Bases  da  Educação  Nacional  e  demais  atos  normativos  vigentes  no  Sistema
Estadual de Ensino do Paraná (fl. 498).

1.4 Parecer Técnico CEF/Seed (fl. 504)

A Coordenação de Estrutura e Funcionamento, pelo Parecer nº
328/17, de 14/02/17, é favorável à renovação do reconhecimento do curso.

1.5 Parecer DET/Seed (fl. 501)

O Departamento de Educação e Trabalho, pelo Parecer nº 32/17,
de 03/02/17, encaminha o processo para prosseguimento dos trâmites.

2. Mérito

Trata-se do pedido de renovação do  reconhecimento do  Curso
de  Formação  de  Docentes  da  Educação  Infantil  e  dos  anos  iniciais  do  Ensino
Fundamental, em nível médio, na modalidade Normal, do Colégio Estadual Cecília
Meireles – Ensino Médio e Normal, do município de Sertaneja.
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Da  análise  do  processo  e  com  base  nas  informações  da
Comissão de Verificação, constata-se que  a instituição de ensino apresenta corpo
docente,  coordenação  do  curso  e  de  prática  de  formação  habilitados,  recursos
tecnológicos e materiais condizentes com as Deliberações  nº 10/99 e nº 03/13 –
CEE/PR.

O  Colégio  está  vinculado ao  Programa  Brigadas  Escolares  –
Defesa Civil na Escola, mas não possui o Certificado de Conformidade. A Licença da
Vigilância Sanitária com validade até 31/03/17, expirou com o processo em trâmite.
Entretanto,  foi  encaminhada  a  renovação  da  Licença  da  Vigilância  Sanitária
expedida em 13/04/17, com validade até 31/03/18.

Constata-se que o credenciamento da instituição de ensino para
a oferta da Educação Básica esgotar-se-á em 22/11/17, no entanto, o NRE informa,
à fl. 509, que a solicitação da renovação do credenciamento foi efetuada via sistema
de processos on-line sob nº 966/17, de 03/04/17.

A cópia da Licença da Vigilância Sanitária expedida em 13/04/17,
e  o  e-mail  do  NRE  com  informação  sobre  a  renovação  do  credenciamento  da
instituição de ensino foram apensados ao processo, às fls. 508 e 509.

II - VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento  do  Curso de Formação de Docentes da Educação Infantil  e dos
anos iniciais do Ensino Fundamental, em nível médio, na modalidade Normal, do
Colégio  Estadual  Cecília  Meireles  –  Ensino  Médio  e  Normal,  do  município  de
Sertaneja, mantido pelo Governo do Estado do Paraná, pelo prazo de cinco anos, a
partir de 12/07/17 até 12/07/22, de acordo com as Deliberações nº 10/99 e nº 03/13
– CEE/PR.

A mantenedora  deverá  garantir  as  condições  sanitárias  e  de
segurança para o funcionamento da instituição de ensino e o desenvolvimento das
atividades  escolares,  com  especial  atenção  ao  Certificado  de  Conformidade  às
exigências de prevenção de incêndio e emergências.

A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao contido  nas
Deliberações nº 10/99 e nº 03/13 – CEE/PR, em relação às normas e prazos ao
solicitar  a  renovação do credenciamento  da instituição de ensino  para  oferta  da
Educação Básica e a renovação do reconhecimento do curso.
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Encaminhamos: 

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para
a expedição do ato de renovação do reconhecimento do curso;

b)  o processo à instituição de ensino para constituir  acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.

Shirley Augusta de Sousa Piccioni
Relatora

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional  Técnica de Nível  Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade.

                    Curitiba, 16 de maio de 2017.

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEMEP

Oscar Alves
Presidente do CEE
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